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Processo n" 2017.7.001187-8

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Juiz (a) de Direito da Vara da Infância e Juventude da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a).

Cumprimentando-o (a), encaminho a Vossa Excelência cópia da
decisão proferida nos autos do processo n.° 0015812-95.2017.814.0301 pelo Juízo de Direito
da 3" Vara da Infância eJuventude da Comarca de Belém, decretando ainterdição parcial do
Centro de Internação Masculino - CIAM Sideral, para conhecimento e que sejam evitados
esforços administrativos de deslocamento de adolescentes até oCIAM Sideral uma vez que
nao poderão nele ingressar, sob pena dc descumprimento de decisão judicial cumulada com
multa pecuniária, sem que isso possa represemar embaraço àoperacionalização do sistema de
mgresso nas Unidades de Atendimento Socioeducativo.

Atenciosamente,

Des.^ VANIA VALENTE DÓ COUTO FORTES BITAR CUNHA
Corregedora de Justiça dasComarcas do Interior
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